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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

............................................................................................................................................................

Seção II
 Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os

houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou

aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias
conservadas pelo Poder Público;

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I,
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos
nos arts. 155, III, e 156, I.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
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c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I,

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos
nos arts. 155, III, e 156, I.

* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a
suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação
de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas
mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do
disposto no art. 155, § 2º, XII, g.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se
realize o fato gerador presumido.

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em
níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios.
............................................................................................................................................................
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TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
 Disposições Gerais

............................................................................................................................................................

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de
que trata o art. 201;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada

pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as
metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a
gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não
se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
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§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal,
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos
benefícios nos termos da lei.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização
intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho.

* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei
complementar.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total

ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o
faturamento.

* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Seção II
 Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança
da contribuição para os Programas de Integração
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Pasep), nos casos que
especifica; sobre o pagamento e o parcelamento
de débitos tributários federais, a compensação de
créditos fiscais, a declaração de inaptidão de
inscrição de pessoas jurídicas, a legislação
aduaneira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta
tributária;

IV - (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008 - DOU de 24/06/2008 - em vigor
desde a publicação, a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da sua publicação).

V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado.
 * Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003.
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Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á,
sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação,
óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de
higiene pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas,

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos
Anexos I e II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,

no caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - nono art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água,
refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda das

bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei;
* Inciso VIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
IX - no inciso II do art. 58-M da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso

de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por pessoa
jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação,
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes,
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à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998.

* § 1º-A acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal,
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito décimos por
cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais,
clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder
público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas
posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos
da TIPI.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste
artigo, às alíquotas de:

* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa

jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no

regime de não-cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime
de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:
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* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e
* Alínea a com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei;
* Alínea b com redação dada pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008.
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes,
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - (VETADO)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de

mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas

nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do

art. 2º desta Lei sobre o valor:
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI

e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
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II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica
domiciliada no País;

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês
em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses
subseqüentes.

§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da
pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita
bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o
ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação da Medida
Provisória nº 183, de 30/04/2004 - DOU de 30/04/2004 - Ed. Extra - em vigor desde a
publicação, pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004 - DOU de 26/07/2004 - em vigor desde a
publicação).

§ 11. (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação da Medida
Provisória nº 183, de 30/04/2004 - DOU de 30/04/2004 - Ed. Extra - em vigor desde a
publicação, pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004 - DOU de 26/07/2004 - em vigor desde a
publicação).

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei,
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º
desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos
por cento).

* § 12 com redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/05/2006.
§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para

incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que
tratam os incisos do § 2º deste artigo.

* § 13 acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir
as receitas a que se refere o art. 1º.
............................................................................................................................................................
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Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a
6º:

* Este artigo produzirá efeitos a partir de 01/12/2002, conforme disposto no artigo 68 desta Lei.
I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de

novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;

VI - (VETADO)
VII - as receitas decorrentes das operações:
a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º;"
b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - (VETADO)
X - as sociedades cooperativas.
* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e de

radiodifusão sonora e de sons e imagens.
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

Art. 9º (VETADO)

Art. 10.A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o último dia
útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor
devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens
de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País,
existentes em 1º de dezembro de 2002.

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do
percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º e 7º será utilizado em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste artigo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a adotar o

regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa opção,
sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, direito a desconto
correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao aproveitamento do crédito presumido na
forma prevista neste artigo.
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§ 4º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em
elaboração.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003- DOU de 31/05/2003.
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não

geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei,
destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis ns. 9.990, de 21 de julho de 2000,
10.147, 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro de
2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 6º As disposições do § 5º não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a

alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição.
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 7º O montante do crédito presumido de que trata o § 5º deste artigo será igual ao

resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento)
sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas fabricantes dos produtos referidos no
art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
*Vide Medida Provisória nº 447, de 14 de novembro de 2008.

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 447, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

Altera a Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, a Lei no 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, a Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, a Lei no 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, a Lei no 11.196, de 21 de
novembro de 2005, a Lei no 8.212, de 24 de julho
de 1991, e a Lei no 10.666, de 8 de maio de 2003,
para alterar o prazo de pagamento dos impostos e
contribuições federais que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................

Art. 2o O art. 10 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1o deverá ser paga até o vigésimo
quinto dia do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador.
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput não for dia útil,
considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder.
(NR)

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido
no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0

(zero);
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta
tributária;

IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008).
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisição que tenham sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por
cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação,
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óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de
higiene pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas,

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos
Anexos I e II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,

no caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - no art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens

nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos
códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A

desta Lei;
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas

no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial
instituído pelo art. 58-J desta Lei;

* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
 X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação,
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 1º - A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes,
à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998.

* § 1º - A acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal,
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e
dois décimos por cento).

 * § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
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classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e
consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público,
laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições
30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda
de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação
e da Secretaria da Receita Federal.

 * § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º deste
artigo, às alíquotas de:

* § 5º, caput,acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
 II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
 * Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime
de incidência não-cumulativa da COFINS;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR)
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei;
* Alínea b com redação dada pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008.
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes,
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exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas

nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.

 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,
utilizados nas atividades da empresa;

 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas

atividades da empresa;
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos

I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a

aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI

e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
 * Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês

em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
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§ 5º - (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação da Medida
Provisória nº 183, de 30/04/2004 , pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).

§ 6º - (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação da Medida
Provisória nº 183, de 30/04/2004, pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).

 § 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da
COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em
relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

 § 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da
pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita
bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do §
8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração
do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a
serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.

§ 11 - (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação da
Medida Provisória nº 183, de 30/04/2004, pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).

 § 12 - (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação da
Medida Provisória nº 183, de 30/04/2004, pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).

 § 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para
revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou
deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a
mesma destinação.

 * § 13 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III

do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito
avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita
Federal.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de

que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à impressão de
periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do art. 2º desta
Lei.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III

do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas no
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código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação da
Secretaria da Receita Federal do Brasil:

* § 16, caput, com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no

prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante
alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o
prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei,

na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da
alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento) e, na situação de que trata a alínea b
do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e
sessenta centésimos por cento).

 * § 17 com redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/05/2006.
§ 18. No caso de devolução de vendas efetuadas em períodos anteriores, o crédito

calculado mediante a aplicação da alíquota incidente na venda será apropriado no mês do
recebimento da devolução.

* § 18 com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço

de transporte de carga prestado por:
 * § 19, caput, acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada

período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por
esses serviços;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da

Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos
efetuados por esses serviços.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será

determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei.

 * § 20 acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para

incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que
tratam os incisos do § 2º deste artigo.

 * § 21 acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou
construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à
unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da
efetivação da venda.
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§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica
poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do
imposto de renda.

 § 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que trata
o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado pela
exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e
previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação,
adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado na
forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade
imobiliária, à medida do recebimento.

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou
melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado
deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo
determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado e o
efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os ajustes
previstos no § 2º:

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por
cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento)
deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da conclusão, sem
acréscimos legais;

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito ao
crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, sem
acréscimos.

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em que
ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, no
cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à contribuição
considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos referentes a juros
de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança da
contribuição não paga.

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a
apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de início
dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos incorridos
até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da Medida
Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução,
calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do desfazimento
do negócio.
............................................................................................................................................................

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998,
e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;
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II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das
deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o
art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7º do art.
3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de
consumo;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - as receitas decorrentes das operações:
a) (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008).
 b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
 c) referidas noart. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
 VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da Lei

nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003:
a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios de

bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;
b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;
c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens

ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade de
economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente firmados decorrentes
de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;

 XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;

XIII - as receitas decorrentes de serviços:
 * Inciso XIII, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de fisioterapia

e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas; e
 *Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de

sangue;
 *Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, ensinos

fundamental e médio e educação superior.
XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
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XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de
passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da
prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo;

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de periódicos

e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços públicos de
telefonia;

* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB);
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center,

telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral;
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou

subempreitada de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2008;
* Inciso XX com redação dada pela Lei nº 11.434, de 28/12/2006.
XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos Ministérios
da Fazenda e do Turismo.

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de concessionárias

operadoras de rodovias;
 * Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e de

viagens e turismo.
* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das

atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso,
bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte
técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as
páginas eletrônicas.

* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento

ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à venda,
quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro de 2003;

 * Inciso XXVI acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
XXVII - (VETADO)
* Inciso XXVII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual redação

do inciso IX deste artigo.
* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização,

licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
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Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o último dia
útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador.

 * Artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

............................................................................................................................................................

Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de
embalagens pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores destinadas ao
envasamento dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02 e 22.03 da Tipi, ficam sujeitas
ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fixadas por unidade de produto,
respectivamente, em:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - lata de alumínio, classificada no código 7612.90.19 da TIPI e lata de aço,

classificada no código 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nominal de envasamento:
a) para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$

0,0170 (dezessete milésimos do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de
milésimo do real); e

 * Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
b) para bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0294 (duzentos e noventa

e quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real);
II - embalagens para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da

TIPI:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) classificadas no código TIPI 3923.30.00: R$ 0,0170 (dezessete milésimos do real)

e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por litro de capacidade
nominal de envasamento da embalagem final; e

* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
b) pré-formas classificadas no Ex 01 do código de que trata a alínea a deste inciso,

com faixa de gramatura:
* Alínea b, caput acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
1 - até 30g (trinta gramas): R$ 0,0102 (cento e dois décimos de milésimo do real) e

R$ 0,0470 (quarenta e sete milésimos do real);
* Item 1 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
2 - acima de 30g (trinta gramas) até 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0255

(duzentos e cinqüenta e cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1176 (um mil e cento e
setenta e seis décimos de milésimo do real); e

* Item 2 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
3 - acima de 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0425 (quatrocentos e vinte e cinco

décimos de milésimo do real) e R$ 0,1960 (cento e noventa e seis milésimos do real);
* Item 3 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - embalagens de vidro não retornáveis classificadas no código 7010.90.21 da TIPI,

para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e quatro décimos de milésimo do
real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real), por litro de capacidade nominal de
envasamento da embalagem final.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

IV - embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da TIPI,
para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,294 (duzentos e noventa e quatro milésimos do real) e R$
1,36 (um real e trinta e seis centavos), por litro de capacidade nominal de envasamento da
embalagem final.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 1º A pessoa jurídica produtora por encomenda das embalagens referidas neste

artigo será responsável solidária com a encomendante no pagamento das contribuições para o
PIS/PASEP e da COFINS estabelecidas neste artigo.

* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das embalagens

referidas neste artigo ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins na forma aqui disciplinada, independentemente da destinação das embalagens.

 * § 2º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 3º A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens referidas

no § 2º deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições estabelecidas neste artigo
referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o respectivo
documento fiscal de aquisição.

 * § 3º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o crédito

referido no § 3º deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá compensá-lo com
débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a legislação específica aplicável à matéria.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 52. (Revogado pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008).
............................................................................................................................................................

Art. 58-J. A pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o
art. 58-A desta Lei poderá optar por regime especial de tributação, no qual a Contribuição para o
PIS/Pasep, a Cofins e o IPI serão apurados em função do valor-base, que será expresso em reais
ou em reais por litro, discriminado por tipo de produto e por marca comercial e definido a partir
do preço de referência.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 1º A opção pelo regime especial de que trata este artigo aplica-se conjuntamente às

contribuições e ao imposto referidos no caput deste artigo, alcançando todos os estabelecimentos
da pessoa jurídica optante e abrangendo todos os produtos por ela fabricados ou importados.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º O disposto neste artigo alcança a venda a consumidor final pelo estabelecimento

industrial de produtos por ele produzidos.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 3º Quando a industrialização se der por encomenda, o direito à opção de que trata o

caput deste artigo será exercido pelo encomendante.
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 4º O preço de referência de que trata o caput deste artigo será apurado com base no

preço médio de venda:
* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - a varejo, obtido em pesquisa de preços realizada por instituição de notória

especialização;
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* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
II - a varejo, divulgado pelas administrações tributárias dos Estados e do Distrito

Federal, para efeito de cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS; ou

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
III - praticado pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial ou, quando a

industrialização se der por encomenda, pelo encomendante.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 5º A pesquisa de preços referida no inciso I do § 4º deste artigo, quando

encomendada por pessoa jurídica optante pelo regime especial de tributação ou por entidade que
a represente, poderá ser utilizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil mediante termo de
compromisso firmado pelo encomendante com a anuência da contratada.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 6º Para fins do inciso II do § 4º deste artigo, sempre que possível, o preço de

referência será apurado tomando-se por base, no mínimo, uma unidade federada por região
geográfica do País.

* § 6º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 7º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, os preços praticados

devem ser informados à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma a ser definida em ato
específico, pela própria pessoa jurídica industrial ou importadora ou, quando a industrialização se
der por encomenda, pelo encomendante.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.

§ 8º O disposto neste artigo não exclui a competência da Secretaria da Receita
Federal do Brasil de requerer à pessoa jurídica optante, a qualquer tempo, outras informações,
inclusive para a apuração do valor-base.

* § 8º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 9º Para efeito da distinção entre tipos de produtos, poderão ser considerados a

capacidade, o tipo de recipiente, as características e a classificação fiscal do produto.
* § 9º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 10. A opção de que trata este artigo não prejudica o disposto no caput do art. 58-B

desta Lei.
* § 10 acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 11. No caso de omissão de receitas, sem prejuízo do disposto no art. 58-S desta Lei

quando não for possível identificar:
* § 11, caput, acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - a saída do produto, o IPI incidirá na forma dos arts. 58-D a 58-H desta Lei,

aplicando-se sobre a base omitida a maior alíquota prevista para os produtos de que trata o art.
58-A desta Lei; *Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008.

II - o produto vendido, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre as
receitas omitidas na forma do art. 58-I desta Lei.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 12. (VETADO)
* § 12 acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 13. A propositura pela pessoa jurídica optante de ação judicial questionando os

termos deste regime especial implica desistência da opção.
* § 13 acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
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§ 14.  O Poder Executivo poderá estabelecer alíquota específica mínima por produto,
marca e tipo de embalagem.

* § 14 acrescido pela Lei nº 11.827, de 2008.
............................................................................................................................................................

Art. 58-L. O Poder Executivo fixará qual valor-base será utilizado, podendo ser
adotados os seguintes critérios:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - até 70% (setenta por cento) do preço de referência do produto, apurado na forma

dos incisos I ou II do § 4º do art. 58-J desta Lei, adotando-se como residual, para cada tipo de
produto, o menor valor-base dentre os listados;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
II - o preço de venda da marca comercial do produto referido no inciso III do § 4º do

art. 58-J desta Lei.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 1o  O Poder Executivo poderá adotar valor-base por grupo de marcas comerciais,

tipo de produto, ou por tipo de produto e marca comercial.
*§ 1º com redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008.
§ 2º O valor-base será divulgado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil por

meio do seu sítio na internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br, vigorando a partir
do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da publicação.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 3º O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer o percentual de que trata o

inciso I do caput deste artigo por classificação fiscal do produto.
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.

§ 4o Para fins do disposto no § 1o deste artigo, será utilizada a média dos preços dos
componentes do grupo, devendo ser considerados os seguintes critérios, isolada ou
cumulativamente:

*§4º acrescido pela Lei nº 11.827, de 2008.
I - tipo de produto;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.827, de 2008.
II - faixa de preço;
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.827, de 2008.
III - tipo de embalagem.
*Inciso III acrescido pela Lei nº 11.827, de 2008.
§ 5o Para efeito do disposto no § 4o deste artigo, a distância entre o valor do piso e o

valor do teto de cada faixa de preço será de até 5% (cinco por cento).
*§ 5º acrescido pela Lei nº 11.827, de 2008.

............................................................................................................................................................

Art. 58-O. A opção pelo regime especial previsto no art. 58-J desta Lei poderá ser
exercida até o último dia útil do mês de novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia do ano-calendário subseqüente ao da opção.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 1º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-

calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
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§ 2º A pessoa jurídica poderá desistir da opção a que se refere este artigo até o último
dia útil do mês:

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - de novembro de cada ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos dar-

se-á a partir do dia primeiro de janeiro do ano-calendário subseqüente; ou
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
II - anterior ao de início de vigência da alteração da alíquota específica, divulgada na

forma do disposto no § 3o do art. 58-M desta Lei, hipótese em que a produção de efeitos dar-se-á
a partir do primeiro dia do mês de início de vigência da citada alteração.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008.
§ 3º No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção ou

importação dos produtos elencados no art. 58-A desta Lei, a opção pelo regime especial poderá
ser exercida em qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
da opção.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, pela internet, o nome das

pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem como a data de início da respectiva opção.
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.

Art. 58-P. Ao formalizar a opção, nos termos do art. 58-O desta Lei, a pessoa jurídica
optante apresentará demonstrativo informando os preços praticados, de acordo com o disposto no
§ 7º do art. 58-J desta Lei.

* Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social incidentes
sobre a importação de bens e serviços e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo
de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas

posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos
itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90,
3401.20.10 e 96.03.21.00, são de:

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29,

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.
§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:
I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às alíquotas
previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei.

§ 6º-A. A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação e da
Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica
comercial, independentemente da destinação das embalagens.

* § 6º-A acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 7º (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene de
aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por
unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de
o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de
3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI,

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo,
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação;
e

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26,
40.15 e 90.18 da NCM.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de

importação de:
I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;

* Inciso I com redação dada pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira

de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como
propriedade da mesma empresa nacional de origem;

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da
data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do
consumo interno;
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* O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30/12/2012, por força da Lei n. 11.727, de
23/06/2008.

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

* O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30/12/2012, por força da Lei n. 11.727, de
23/06/2008.

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos,

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos;

* Inciso VII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005).
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM.
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003.
* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos
referidos no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;

* Inciso XIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi;
* Inciso XIV acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do
material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo;

* Inciso XV acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XVI - gás natural liquefeito - GNL.
* Inciso XVI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia elétrica
para o Sistema Interligado Nacional.

* IncisoXVII acrescido pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
§ 13. O Poder Executivo regulamentará:
I - o disposto no § 10 deste artigo; e
II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII do §

12 deste artigo.
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§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o
valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e

propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas são
de:

* § 15, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 deste

artigo, não se aplica o disposto no § 8º deste artigo.
* § 16 acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 17.O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados,

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete,
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao
transporte de pessoas para fins turísticos.

* § 17 acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 18.O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação ou

utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins
turísticos, independentemente da preponderância da atividade.

* § 18 acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 19.A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à incidência

da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, fixadas por unidade de
volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro
de 1998, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e
pagamento ali referido.

* § 19 acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.

CAPÍTULO VI
DA ISENÇÃO

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:
I - as importações realizadas:
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo poder público;
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e

pelos respectivos integrantes;
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive

os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes;
II - as hipóteses de:
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física;
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c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se apliquem
os regimes de tributação simplificada ou especial;

d) bens adquiridos em loja franca no País;
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades
fronteiriças brasileiras;

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de
isenção;

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM,
recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras
entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições
científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010,
de 29 de março de 1990.

III - (VETADO)
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão concedidas

se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º (VETADO)

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO CRÉDITO

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas
contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o
art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:

I - bens adquiridos para revenda;
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,

adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou
na prestação de serviços.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em

relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da
produção dos efeitos desta Lei.

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses
subseqüentes.
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§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das
alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na
forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante
do custo de aquisição.

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado
mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação ou
amortização contabilizada a cada mês.

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 7º e
9º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos
pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das
contribuições de que trata esta Lei.

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º
deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado,
no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no § 3º
deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição
do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os
incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que

ocorra fase intermediária de mistura;
III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização

como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de
julho de 2002;

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de

2003, quando destinados à revenda.
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 9º (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
§ 10 (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas hipóteses
referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

Parágrafo único. Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 a importação
efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela
contribuição.

Art. 17.As pessoas jurídicas importadoras dos produtos referidos nos §§ 1º a 3º, 5º a
10, 17 e 19 do art. 8º desta Lei e no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
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poderão descontar crédito, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, em relação à importação desses produtos, nas hipóteses:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
I - dos §§ 1º a 3º, 5º a 7º e 10 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra fase

intermediária de mistura;
III - do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização como

insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho
de 2002;

IV (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004).
V - do § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.

VI - do art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, quando destinados à
revenda.

* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 2º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação das

alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita decorrente
da venda, no mercado interno, dos respectivos produtos, na forma da legislação específica, sobre
o valor de que trata o § 3º do art. 15 desta Lei.

§ 3º Na hipótese do § 6º do art. 8º desta Lei, os créditos serão determinados,
conforme o caso, com base nas alíquotas de que trata o art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 3º-A.Os créditos de que trata o inciso VI deste artigo serão determinados conforme

os incisos do art. 58-C da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
* § 3º-A acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 5º Na hipótese do § 8º do art. 8º desta Lei, os créditos serão determinados com base

nas alíquotas específicas referidas no art. 23 desta Lei.
§ 6º Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o § 4º do art.

15 desta Lei, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código
7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação da Secretaria
da Receita Federal do Brasil:

* § 6º, caput, com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da Lei n.

10.833, de 29 de dezembro de 2003, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do
valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames,
ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos
referidos créditos.

* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 7º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica no caso de importação efetuada

por montadora de máquinas ou veículos relacionados no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de
2002.
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* § 7º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 8º O disposto neste artigo alcança somente as pessoas jurídicas de que trata o art. 15

desta Lei.
* § 8º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 18. No caso da importação por conta e ordem de terceiros, os créditos de que
tratam os arts. 15 e 17 desta Lei serão aproveitados pelo encomendante.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos
por pessoas físicas:

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho,
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço
cobrado e o valor de mercado;

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados
em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público;

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte
ou invalidez permanente do participante.

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995.
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que

trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente
às contribuições efetuadas pelo participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que
se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita
ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse
regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de
Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da
Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794
e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº
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4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da
Força Expedicionária Brasileira;

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental,
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004.
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a

reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por
entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do
imposto, até o valor de:

* Inciso XV, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para

o ano-calendário de 2007;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês,

para o ano-calendário de 2008;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos),

por mês, para o ano-calendário de 2009;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês,

a partir do ano-calendário de 2010.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma

do art. 36 desta Lei;
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente
à vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias;

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989.
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de

aplicações de curto prazo;
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro,
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;
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XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento
for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de
moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença
tenha sido contraída após a concessão da pensão.

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992.

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou
jurídicas;

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à
tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento
ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-
á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a
qualquer título.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991).
§ 3º (Vetado).

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova lei orgânica à Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional (P.G.F.N.).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o § 2º do
art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, resolve baixar o seguinte decreto-lei:
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

...........................................................................................................................................................

Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação
de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de
inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente.

Parágrafo único. Terá efeito de certidão negativa aquela que, mesmo acusando dívida
inscrita, vier acompanhada de prova de que o devedor, em relação a essa dívida, ofereceu bens à
penhora, no respectivo executivo fiscal, mediante certidão expedida pelo cartório ou secretaria do
Juízo da execução.

Art. 63. As dívidas ativas da União, ajuizadas até à data do presente Decreto-Lei
poderão ser liquidadas em parcelas mensais, iguais e sucessivas:

I - nos casos de pessoa física:
a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida for superior a 5 (cinco) vezes e inferior a 20

(vinte) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente; e
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida for igual ou superior a 20 (vinte) vezes o valor

do maior salário-mínimo vigente;
II - nos demais casos:
a) em até 4 (quatro) parcelas, se a dívida for superior a 20 (vinte) e inferior a 100

(cem) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente; e
b) em até 8 (oito) parcelas, se a dívida for igual ou superior a 100 (cem) vezes o valor

do maior salário-mínimo vigente.
§ 1º A requerimento do executado, que deverá oferecer plena garantia ao Juízo e

depois de ouvido o competente órgão do Ministério Público, o Juiz poderá autorizar o
parcelamento da dívida, devendo as respectivas prestações ser corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora, na forma da legislação aplicável, até à data em que forem
efetivamente liquidadas.

§ 2º Recebido o requerimento, este valerá como confissão irretratável da dívida, que,
no seu pagamento, não admitirá atraso de qualquer prestação, sob pena de se considerarem
automaticamente vencidas as demais, prosseguindo, neste caso, o executivo fiscal.

§ 3º No pagamento das prestações, serão incluídos as custas judiciais e os encargos
do art. 32 e parágrafos.
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§ 4º As dívidas ativas apuradas, até à data do presente Decreto-Lei, já inscritas ou em
fase de inscrição nas Procuradorias da Fazenda Nacional, mas ainda não ajuizadas, poderão ter o
seu pagamento parcelado, mediante requerimento do devedor, deferido pelo Procurador-Chefe,
observadas, no que couber, as normas e formalidades deste artigo e dos parágrafos anteriores,
bem como as do § 6º do art. 22.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.715, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979

Regula a expedição de certidão de quitação de
tributos federais e extingue a declaração de
devedor remisso.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o inciso
II, do art. 55, da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto nº 83.740, de 18 de julho de
1979, que instituiu o Programa Nacional de Desburocratização,

DECRETA:

Art. 1º A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais, cuja
administração seja da competência do Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes
hipóteses:

I - concessão de concordata e declaração de extinção das obrigações do falido;
II - celebração de contrato com quaisquer órgãos da Administração Federal Direta e

Autarquias da União e participação em concorrência pública promovida por esses órgãos e
entidades, observado, nesta última hipótese, o disposto no art. 3º;

III - transferência de residência para o Exterior;
IV - venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por intermédio de leiloeiros;
V - registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos perante o

registro público competente, desde que importem na extinção de sociedade ou baixa de firma
individual ou na redução de capital das mesmas, exceto no caso de falência;
VI - outros casos que venham a ser estabelecidos pelo Poder Executivo.

§ 1º A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou outro
documento hábil, na forma e prazo determinados pelo Ministro da Fazenda.

§ 2º A certidão de quitação será eficaz, dentro do seu prazo de validade e para o fim a
que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual e
Municipal, Direta ou Indireta.

§ 3º Para efeito do julgamento de partilha ou de adjudicação, relativamente aos bens
do espólio ou às suas rendas, o Ministério da Fazenda prestará ao juízo as informações que forem
solicitadas.

Art. 2º É vedado aos órgãos e entidades da Administração Federal, Direta ou Indireta,
exigir a prova de quitação de que trata este Decreto-lei, salvo nas hipóteses previstas no art. 1º.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:
............................................................................................................................................................

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela
Caixa Econômica Federal, é obrigatória nas seguintes situações:

a) habilitação e licitação promovida por órgão da Administração Federal, Estadual e
Municipal, Direta, Indireta ou Fundacional ou por entidade controlada direta ou indiretamente
pela União, Estado e Município;

b) obtenção, por parte da União, Estados e Municípios, ou por órgãos da
Administração Federal, Estadual e Municipal, Direta, Indireta, ou Fundacional, ou indiretamente
pela União, Estados ou Municípios, de empréstimos ou financiamentos junto a quaisquer
entidades financeiras oficiais;

c) obtenção de favores creditícios, isenções, subsídios, auxílios, outorga ou concessão
de serviços ou quaisquer outros benefícios concedidos por órgão da Administração Federal,
Estadual e Municipal, salvo quando destinados a saldar débitos para com o FGTS;

d) transferência de domicílio para o exterior;
e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de

contrato social, de estatuto, ou de qualquer documento que implique modificação na estrutura
jurídica do empregador ou na sua extinção.

Art. 28. São isentos de tributos federais os atos e operações necessárias à aplicação
desta Lei, quando praticados pela Caixa Econômica Federal, pelos trabalhadores e seus
dependentes ou sucessores, pelos empregadores e pelos estabelecimentos bancários.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às importâncias devidas, nos
termos desta Lei, aos trabalhadores e seus dependentes ou sucessores.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entidades federais e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin) passa a ser regulado por esta Lei.

Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:
I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com

órgãos e entidadesda Administração Pública Federal, direta e indireta;
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em

uma das seguintes situações:
a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.
§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas

próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas físicas ou
jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao
devedor da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as
informações pertinentes ao débito.

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o
endereço indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15
(quinze) dias da respectiva expedição.

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua
inscrição em Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º.

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no Cadin,
o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à
respectiva baixa.

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão ou
a entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes
de regularização.

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de que
tratam os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, sujeitará o
responsável às penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços
públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a Legislação Tributária Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS

............................................................................................................................................................

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da
pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada
para as receitas.

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o
art. 2º, excluem-se da receita bruta:

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na
condição de substituto tributário;

II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como
perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra
pessoa jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004).
§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço
de compra da moeda estrangeira.

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, serão admitidas, para efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções
facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 6º * Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
I – * Vide  Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
a) * Vide  Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
b) * Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
c) * Vide  Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
d) * Vide  Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
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e) * Vide  Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
II - * Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
III - * Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
IV - * Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
§ 7º * Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
§ 8º * Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
 I - * Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
II - * Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas,
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e

quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da
venda de óleo diesel e suas correntes;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e

quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás liquefeito
de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita

bruta decorrente das demais atividades.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a
Seguridade Social - COFINS, para os
Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que
se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e
cinco centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de
1999.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º ...................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 2º .........................................................................................................................
................................................................................................................................
II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda,
que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e
dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que
tenham sido computados como receita;
................................................................................................................................
§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e
COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de
1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou
deduzir:
I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento
mercantil e cooperativas de crédito:
a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de
instituições de direito privado;
c) deságio na colocação de títulos;
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;
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e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge;
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações
correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das
importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros
ressarcimentos.
III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os
rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de
benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;
IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas
aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.
§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos
rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores
das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas
provisões.
§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas
pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:
I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997;
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário
Nacional.
§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:
I - co-responsabilidades cedidas;
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de
provisões técnicas;
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de
transferência de responsabilidades." (NR)

............................................................................................................................................................

Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;
b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15

de fevereiro de 1996;
c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de

março de 1995;
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de

novembro de 1998;
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IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996;

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratíni de Moraes
Roberto Brant
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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do Distrito
Federal sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos devem
ser apurados em cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre os
estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/07/2000.
§ 1º Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei

Complementar por estabelecimentos que realizem operações e prestações de que tratam o inciso
II do art. 3º e seu parágrafo único podem ser, na proporção que estas saídas representem do total
das saídas realizadas pelo estabelecimento:

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado;
II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros

contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade competente de documento
que reconheça o crédito.

§ 2º Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a partir da
vigência desta Lei Complementar, permitir que:

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado;
II - sejam transferidos, nas condições que definir, a outros contribuintes do mesmo

Estado.

Art. 26. Em substituição ao regime de apuração mencionado nos artigos 24 e 25, a lei
estadual poderá estabelecer:

I - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço dentro de
determinado período;

II - que o cotejo entre créditos e débitos se faça por mercadoria ou serviço em cada
operação;

III - que, em função do porte ou da atividade do estabelecimento, o imposto seja pago
em parcelas periódicas e calculado por estimativa, para um determinado período, assegurado ao
sujeito passivo o direito de impugná-la e instaurar processo contraditório.
§ 1º Na hipótese do inciso III, ao fim do período, será feito o ajuste com base na escrituração
regular do contribuinte, que pagará a diferença apurada, se positiva; caso contrário, a diferença
será compensada com o pagamento referente ao período ou períodos imediatamente seguintes.

§ 2º A inclusão de estabelecimento no regime de que trata o inciso III não dispensa o
sujeito passivo do cumprimento de obrigações acessórias.
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.965, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989

Cria Área de Livre Comércio no Município de
Tabatinga, no Estado do Amazonas, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 112, de
1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DE

TABATINGA

Art. 1º É criada, no Município de Tabatinga, Estado do Amazonas, área de livre
comércio de importação e exportação e de regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade
de promover o desenvolvimento da região de fronteira do extremo oeste daquele Estado.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda do rio Solimões, uma
área contínua com superfície de 20 km2 (vinte quilômetros quadrados), envolvendo o perímetro
urbano da Cidade de Tabatinga, onde se instalará a Área de Livre Comércio de Tabatinga -
ALCT, que incluirá espaço próprio para o entrepostamento de produtos a serem nacionalizados
ou reexportados.

Parágrafo único. Considera-se integrada à ALCT a faixa de superfície dos rios a ela
adjacentes, nas proximidades de seus portos, observadas as disposições dos Tratados e
Convenções Internacionais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.210, DE 19 DE JULHO DE 1991

Cria a Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim,
no Estado de Rondônia, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA  no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É criada, no Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia, uma área de
livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com a finalidade de
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo noroeste daquele Estado e com
o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de
integração latino-americana.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, na margem direita do rio Mamoré, uma área
contínua com a superfície de 82,50 Km2, envolvendo, inclusive, o perímetro urbano da Cidade de
Guajará-Mirim, onde será instalada a Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim - ALCGM,
incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou
reexportadas.

Parágrafo único. Considera-se integrante da ALCGM toda a sua superfície territorial,
observadas as disposições dos tratados e das convenções internacionais.
............................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991

Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de
Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima e dá
outras providências.
* Ementa com redação determinada pela Lei n. 11.732, de
30/06/2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São criadas, nos municípios de Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima,
áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com
a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele
Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a
política de integração latino-americana.

* Artigo com redação dada pela Lei n. 11.732, de 30/06/2008.

Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, fará demarcar suas
áreas, coincidindo com suas superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já
demarcadas, onde funcionarão as Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei, incluindo locais
próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.732, de 30/06/2008.
Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de Boa

Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições
dos tratados e convenções internacionais.

*Parágrafo único com redação dada pela Lei n. 11.732, de 30/06/2008.
...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos artigos 7º e
9º do Decreto-Lei nº 288 de 28 de fevereiro de
1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455,
de 7 de abril de 1976, e ao art. 10 da Lei nº 2.145,
de 29 de dezembro de 1953, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

Art. 11. É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, área de
livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida com a
finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele
Estado e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de
integração latino-americana.

§ 1º O Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa dias, área contínua onde será
instalada a área de livre comércio, incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias
a serem nacionalizadas ou reexportadas.

§ 2º Aplica-se à área de livre comércio, no que couber, o disposto na Lei nº 8.256, de
25 de novembro de 1991.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Marcílio Marques Moreira
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LEI Nº 8.857, DE 8 DE MARÇO DE 1994

Autoriza a criação de áreas de livre comércio nos
Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no
Estado do Acre, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nos Municípios de Brasiléia, Estado
do Acre, com extensão para o Município de Epitaciolândia, Estado do Acre, e no Município de
Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, Áreas de Livre Comércio de exportação e importação, sob
regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das
respectivas regiões.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a superfície de 20
Km2, envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos dos Municípios de Brasiléia e Epitaciolândia
e do Município de Cruzeiro do Sul, onde serão instaladas as Áreas de Livre Comércio de
Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, respectivamente, incluindo locais próprios para
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de
Brasiléia, com extensão para o Município de Epitaciolândia - ALCB - e de Cruzeiro do Sul -
ALCCS - todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições dos tratados e
convenções internacionais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

 Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no
1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações
posteriores.
............................................................................................................................................................

Seção IV
Produtos das Indústrias Alimentares;

Bebidas, Líquidos Alcoólicos e Vinagres;
Tabaco e seus Sucedâneos Manufaturados

Nota.
1.- Na presente Seção, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob a forma cilíndrica,
esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um aglutinante em
proporção não superior a 3% em peso.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO 22
BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES

Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários,
tornados assim impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente);
b) a água do mar (posição 25.01);
c) as águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.53);
d) as soluções aquosas contendo, em peso, mais de 10% de ácido acético (posição 29.15);
e) os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04;
f) os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33).
2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o teor alcoólico em volume
determina-se à temperatura de 20°C.
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3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se bebidas não alcoólicas as bebidas cujo teor
alcoólico em volume não exceda 0,5% vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o
caso, nas posições 22.03 a 22.06 ou na posição 22.08.
Nota de Subposição.
1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se vinhos espumantes e vinhos espumosos os
vinhos que apresentem, quando conservados à temperatura de 20°C em recipientes fechados, uma
sobrepressão igual ou superior a 3 bares.
Nota Complementar (NC) da TIPI
NC (22-1) Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e
refrescos, contendo suco de fruta ou extrato de sementes de guaraná, classificados no código
2202.10.00, que aten-dam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente desse
Ministério.
NC (22-2) Nos termos do disposto no art. 1o da Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos
produtos classificados nos Códigos 2201.10.00, 2202.10.00, 2202.90.00, 2203.00.00 ficam
sujeitos ao imposto nos seguintes valores por unidade, sem prejuízo do disposto na NC (22-1):
NC (22-3) Nos termos do disposto no art. 1o da Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos
produtos classificados nas posições 22.04, 22.05, 2206.00 e 22.08, ficam sujeitos ao imposto de
acordo com a seguinte distribuição por classes:

Classes IPI R$ Classes IPI R$ Classes IPI R$

A 0,11 I 0,47 Q 2,23

B 0,12 J 0,56 R 2,74

C 0,14 K 0,68 S 3,34

D 0,18 L 0,83 T 4,07
E 0,23 M 1,01 U 4,97
F 0,26 N 1,26 V 6,06
G 0,30 O 1,50 X 7,38
H 0,38 P 1,84 Y 9,00

Z 13,38

Código
NCM

Descrição do Produto / Recipiente
IPI

(R$/unidade)
Unidade

2201.10.00 Águas minerais e águas gaseificadas (exceto águas
minerais naturais)

Garrafa de vidro, retornável
1. Até 260 ml 0,0119 unidade

2. De 261 a 360 ml 0,0138 unidade
3. De 361 a 660 ml 0,0165 unidade
4. De 661 a 1100 ml 0,0303 unidade
5. De 1101 a 1300 ml 0,0356 unidade
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Garrafa de vidro, não-retornável
6. Até 260 ml 0,0184 unidade

7. De 261 a 360 ml 0,0229 unidade
8. De 361 a 660 ml 0,0459 unidade
9. De 661 a 1100 ml 0,0724 unidade

10. De 1101 a 1300 ml 0,1145 unidade
Garrafa de plástico, não-retornável

11. Até 260 ml 0,0074 unidade
12. De 261 a 360 ml 0,0091 unidade
13. De 361 a 660 ml 0,0119 unidade

14. De 661 a 1.100 ml 0,0156 unidade
15. Acima de 1.100 ml 0,0184 unidade

Outra embalagem plástica
16. Até 260 ml 0,0051 unidade

17. De 261 a 360 ml 0,0110 unidade
18. De 361 a 660 ml 0,0240 unidade
19. De 661 a 1100 ml 0,0524 unidade
20. De 1101 a 1300 ml 0,1143 unidade

Lata
21. Até 260 ml 0,0207 unidade

22. De 261 a 360 ml 0,0275 unidade
23. De 361 a 660 ml 0,0498 unidade

2202.10.00 Águas, incluídas as águas minerais e as águas
gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de outros

edulcorantes ou aromatizadas
Cervejas de malte cujo teor alcoólico em volume não

exceda 0,5 % vol.
Garrafa de vidro, retornável

1. Até 260 ml 0,0486 unidade
2. De 261 a 360 ml 0,0550 unidade
3. De 361 a 660 ml 0,0789 unidade

Garrafa de vidro, não-retornável

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

22.01 Águas, incluídas as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas
gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem

aromatizadas; gelo e neve.
2201.10.00 -Águas minerais e águas gaseificadas 15

Ex 01 - Águas minerais naturais NT
2201.90.00 -Outros NT

22.02 Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas
de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas
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não alcoólicas, exceto sucos de frutas ou de produtos hortícolas, da
posição 20.09.

2202.10.00 -Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de
açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas

27

2202.90.00 -Outras 27
Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0

Ex 02 – Néctares de frutas 5

2203.00.00 Cervejas de malte. 40

22.04 Vinhos de uvas frescas, incluídos os vinhos enriquecidos com álcool;
mostos de uvas, excluídos os da posição 20.09.

2204.10 -Vinhos espumantes e vinhos espumosos
2204.10.10 Tipo champanha (“champagne”) 20
2204.10.90 Outros 20

2204.2 -Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou
interrompida por adição de álcool:

2204.21.00 --Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 10
Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40

2204.29.00 --Outros 10
Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez 40

2204.30.00 -Outros mostos de uvas 10

22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou
substâncias aromáticas.

2205.10.00 -Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 30
2205.90.00 -Outros 30

2206.00 Outras bebidas fermentadas (sidra, perada, hidromel, por exemplo);
misturas de bebidas fermentadas e misturas de bebidas fermentadas com
bebidas não alcoólicas, não especificadas nem compreendidas em outras

posições.
2206.00.10 Sidra 10
2206.00.90 Outras 10

Ex 01 – Com teor alcoólico superior a 14% 40

22.07 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou
superior a 80% vol.; álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com

qualquer teor alcoólico.
2207.10.00 -Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou

superior a 80% vol.
0

Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pelo DNC NT
Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8

2207.20 -Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico
2207.20.10 Álcool etílico 8
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Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pelo DNC NT
2207.20.20 Aguardente 8

22.08 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume inferior
a 80% vol.; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas (alcoólicas).

2208.20.00 -Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 60
2208.30 -Uísques

2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50%vol., em recipientes de
capacidade superior ou igual a 50 litros

60

Ex 01 - Destilado alcoólico chamado uísque de malte (“malt Whisky”) com
teor alcoólico em volume de 59,5% +1,5% (59,5% +1,5o Gay-Lussac), obtido

de cevada maltada

30

Ex 02 - Destilado alcoólico chamado uísque de cereais (“grain Whisky”) com
teor alcoólico em volume de 59,5% +1,5% (59,5% +1,5o Gay-Lussac), obtido

de cereal não maltado adicionado ou não de cevada maltada

30

2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 litros 60
2208.30.90 Outros 60
2208 40.00 -Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, de

produtos da cana-de-açúcar
60

2208.50.00 -Gim e genebra 60
2208.60.00 -Vodca 60
2208.70.00 -Licores 60
2208.90.00 -Outros 60

Ex 01 - Álcool etílico 8
Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8% 40

2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos
alimentares.

0

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o Regime Especial de
Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação
tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto
nº 70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de
1986, as Leis ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991,
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro
de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996,
9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de
27 de novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de
agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de
1993, e dispositivos das Leis ns. 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS

............................................................................................................................................................

Art. 64. Na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, destinado ao consumo ou
à industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM, efetuada por produtor, importador ou
distribuidor estabelecido fora da ZFM, aplica-se o disposto no art. 2º da Lei n. 10.996, de 15 de
dezembro de 2004.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 1º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão nas vendas efetuadas pela

pessoa jurídica adquirente na forma do caput deste artigo, às alíquotas referidas no § 4º do art. 5º
da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do mesmo
artigo.
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* § 1º com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º O produtor, importador ou distribuidor fica obrigado a cobrar e recolher, na

condição de contribuinte-substituto, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pela
pessoa jurídica de que trata o § 1º deste artigo.

* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 3º Para os efeitos do § 2º deste artigo, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins

serão apuradas mediante a aplicação das alíquotas de que trata o § 1º deste artigo sobre o volume
vendido pelo produtor, importador ou distribuidor.

* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 4º A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo álcool adquirido

com substituição tributária, na forma dos §§ 2º e 3º, poderá abater da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, incidentes sobre seu faturamento, o valor dessas contribuições
recolhidas pelo substituto tributário.

* § 4º com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 5º Para fins deste artigo, não se aplica o disposto na alínea b do inciso VII do caput

do art. 8º da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso VII do caput do
art. 10 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

* § 5º acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.

Art. 65. Nas vendas efetuadas por produtor, fabricante ou importador estabelecido
fora da ZFM dos produtos relacionados nos incisos I a VIII do § 1º do art. 2º da Lei nº 10.833, de
29 de dezembro de 2003, destinadas ao consumo ou industrialização na ZFM, aplica-se o
disposto no art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004.

§ 1º No caso deste artigo, nas revendas efetuadas pela pessoa jurídica adquirente na
forma do caput deste artigo a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão às alíquotas
previstas:

I - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004;
II - na alínea b do inciso I do art. 1º e do art. 2º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro

de 2000, com a redação dada pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004;
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei nº

10.865, de 30 de abril de 2004;
IV - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, com a redação dada

pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004;
V - nos incisos I e II do caput do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, com

a redação dada pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004;
VI - no inciso II do art. 58-M da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
* Inciso VI com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações

posteriores.
VIII - no art. 58-I da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
* Inciso VIII acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º O produtor, fabricante ou importador, no caso deste artigo, fica obrigado a cobrar

e recolher, na condição de contribuinte substituto, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins
devidas pela pessoa jurídica de que trata o § 1º deste artigo.

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica aos produtos farmacêuticos
classificados nas posições 30.01, 30.03, 30.04, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3,
3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99,
3005.10.10, 3006.60.00, todos da Tipi.
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§ 4º Para os efeitos do § 2º deste artigo, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins
serão apuradas mediante a aplicação das alíquotas de que trata o § 1º deste artigo sobre:

* § 4º, caput, com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
I - o valor-base de que trata o art. 58-L da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

no caso do inciso VI do § 1º deste artigo;
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
II - a quantidade de unidades de produtos vendidos pelo produtor, fabricante ou

importador, no caso dos incisos I e VII do § 1º deste artigo;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
III - o preço de venda do produtor, fabricante ou importador, no caso dos demais

incisos do § 1º deste artigo.
* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 5º A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo ou incorporar

ao seu ativo permanente produtos adquiridos com substituição tributária, na forma dos §§ 2º e 4º
deste artigo, poderá abater da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre seu
faturamento o valor dessas contribuições recolhidas pelo substituto tributário.

§ 6º Não se aplicam as disposições dos §§ 2º, 4º e 5º deste artigo no caso de venda
dos produtos referidos nos incisos IV e V do § 1º do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, para montadoras de veículos.

Art. 66. (VETADO)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.371, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006

Dispõe sobre operações de câmbio, sobre registro
de capitais estrangeiros, sobre o pagamento em
lojas francas localizadas em zona primária de
porto ou aeroporto, sobre a tributação do
arrendamento mercantil de aeronaves, sobre a
novação dos contratos celebrados nos termos do §
1º do art. 26 da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de
1997; altera o Decreto nº 23.258, de 19 de outubro
de 1933, a Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962,
o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; e
revoga dispositivo da Medida Provisória nº 303,
de 29 de junho de 2006.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 315, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 16. Fica reduzida a 0 (zero), em relação aos fatos geradores que ocorrerem até 31
de dezembro de 2013, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente nas operações de que
trata o inciso V do caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, na hipótese de
pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa por fonte situada no País a pessoa jurídica
domiciliada no exterior, a título de contraprestação de contrato de arrendamento mercantil de
aeronave ou dos motores a ela destinados, celebrado por empresa de transporte aéreo público
regular, de passageiros ou de cargas, até 31 de dezembro de 2008.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 18. Fica revogado o inciso IV do art. 7o da Medida Provisória no 303, de 29 de
junho de 2006.

Congresso Nacional, em 28 de novembro de 2006; 185o da Independência e 118o da
República

SENADOR RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a incidência do imposto de renda na
fonte sobre rendimentos de beneficiários
residentes ou domiciliados no exterior e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.563-7, de
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos
auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas
seguintes hipóteses:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações

marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos por empresas, desde que tenham sido
aprovados pelas autoridades competentes, bem assim os pagamentos de aluguel de "containers",
sobrestadia e outros relativos ao uso de serviços de instalações portuárias;

II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior;
III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior:
* Inciso III, caput,com redação dada pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e

arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive
promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para
promoção de destinos turísticos brasileiros;

* Alínea a acrescida pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
b) por órgãos do Poder Executivo Federal, relativos à contratação de serviços

destinados à promoção do Brasil no exterior;
* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de variações, no

mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre moedas e de preços de mercadorias
("hedge");

V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de arrendamento
mercantil de bens de capital, celebrados com entidades domiciliadas no exterior;

VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no exterior, de
ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que aprovadas pelo Banco Central do
Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários;

VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industrial, no
exterior;

VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em países que
mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas nacionais, particulares ou oficiais, por
prazo igual ou superior a quinze anos, à taxa de juros do mercado credor, com instituições
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financeiras tributadas em nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos
tributários;

IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações no exterior,
previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos de crédito internacionais,
inclusive "commercial papers", desde que o prazo médio de amortização corresponda, no
mínimo, a 96 meses;

X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as comissões de
banqueiros inerentes a essas cambiais;

XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao
financiamento de exportações.

XII - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior
pelo exportador brasileiro, relativos às despesas de armazenagem, movimentação e transporte de
carga e emissão de documentos realizadas no exterior.

* Inciso XII com redação dada pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste

artigo, deverão ser observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos pelo Poder
Executivo.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.

Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às operações
relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da legislação vigente àquela data.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007

Efetua alterações na tabela do imposto de renda da
pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 (zero) da
alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona;
altera as Leis nos 7.713, de 22 de dezembro de
1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.128,
de 28 de junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro
de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de
19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997,
5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 de
janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974,
8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993;
revoga dispositivos das Leis nos 11.119, de 25 de
maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006,
11.196, de 21 de novembro de 2005, e do
Decreto-Lei no 2.433, de 19 de maio de 1988; e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será
calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:

I
PARA O ANO-CALENDÁRIO DE 2007:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.313,69 - -
De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05

Acima de 2.625,13 27,5 525,19

II
 PARA O ANO-CALENDÁRIO DE 2008:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.372,81 - -
De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92

Acima de 2.743,25 27,5 548,82
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III
 PARA O ANO-CALENDÁRIO DE 2009:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.434,59 - -
De 1.434,60 até 2.866,70 15 215,19

Acima de 2.866,70 27,5 573,52

IV
 A PARTIR DO ANO-CALENDÁRIO DE 2010:

Tabela Progressiva Mensal
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.499,15 - -
De 1.499,20 até 2.995,70 15 224,87

Acima de 2.995,70 27,5 599,34

Art. 2o O inciso XV do caput do art. 6o da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6o ..................................................................................................................
................................................................................................................................
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a
partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do
imposto, até o valor de:
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2007;
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos),
por mês, para o ano-calendário de 2008;
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos),
por mês, a partir do ano-calendário de 2010;
.................................................................................................................... ” (NR)

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.996, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a legislação tributária federal e as Leis ns.
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica excluída, para fins de incidência na fonte e no ajuste anual do imposto de
renda da pessoa física, a quantia de R$ 100,00 (cem reais) mensais do total dos rendimentos
tributáveis provenientes do trabalho assalariado pagos nos meses de agosto a dezembro do ano-
calendário de 2004.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, ao 13º (décimo
terceiro) salário para fins de incidência do imposto de renda na fonte.

Art. 2º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as
receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca
de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entendem-se como vendas de mercadorias de
consumo na Zona Franca de Manaus - ZFM as que tenham como destinatárias pessoas jurídicas
que as venham utilizar diretamente ou para comercialização por atacado ou a varejo.

§ 2º Aplicam-se às operações de que trata o caput deste artigo as disposições do
inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do inciso II do § 2º do
art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 3º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por
pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente
da venda de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus ¿ SUFRAMA,
que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas
de:
I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a
pessoa jurídica estabelecida:
a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o
PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
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a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o
imposto de renda com base no lucro presumido;
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o
imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou
parcialmente, excluída do regime de incidência não-cumulativa da
Contribuição para o PIS/PASEP;
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
SIMPLES; e
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR)
"Art. 3º ..................................................................................................................
§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta
Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na
Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA,
o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por
cento)." (NR)

...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.529, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre o desconto de créditos da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na
aquisição no mercado interno ou importação de
bens de capital destinados à produção dos bens
relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485,
de 3 de julho de 2002, e de produtos classificados
na Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;
autoriza a concessão de subvenção econômica nas
operações de empréstimo e financiamento
destinadas às empresas dos setores de pedras
ornamentais, beneficiamento de madeira,
beneficiamento de couro, calçados e artefatos de
couro, têxtil, de confecção e de móveis de
madeira; altera as Leis ns. 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.865, de 30 de abril de
2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, de que tratam o inciso VI do caput do art. 3º da Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e o inciso V do caput do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
poderão ser descontados, em seu montante integral, a partir do mês de aquisição no mercado
interno ou de importação, na hipótese de referirem-se a bens de capital destinados à produção ou
à fabricação dos produtos:

I - classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006:

a) nos códigos 0801.3, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a 52.12, 53.06 a
53.11;

b) nos Capítulos 54 a 64;
c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02,

87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e
d) nos códigos 94.01 e 94.03; e
II - relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002.
§ 1º Os créditos de que trata o caput deste artigo serão determinados:
I - mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2º da Lei nº

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
2003, sobre o valor de aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado interno; ou
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II - na forma prevista no § 3º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no
caso de importação.

§ 2º Não se aplica aos bens de capital referidos no caput deste artigo o disposto no
inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no inciso III do § 1º do
art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30
de abril de 2004.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se às aquisições e importações efetuadas a partir
da data de publicação desta Lei.

Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob as modalidades
de equalização de taxas de juros e de concessão de bônus de adimplência sobre os juros, nas
operações de financiamento destinadas especificamente às empresas dos setores de pedras
ornamentais, beneficiamento de madeira, beneficiamento de couro, calçados e artefatos de couro,
têxtil, de confecção, inclusive linha lar, móveis de madeira, frutas - in natura e processadas,
cerâmicas, software e prestação de serviços de tecnologia da informação e bens de capital, exceto
veículos automotores para transporte de cargas e passageiros, embarcações, aeronaves, vagões e
locomotivas ferroviários e metroviários, tratores, colheitadeiras e máquinas rodoviárias.

* Artigo, caput,com redação dada pela Lei n. 11.786,de 25/09/2008.
§ 1º O valor total dos empréstimos e financiamentos a serem subvencionados pela

União fica limitado ao montante de até R$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais), observada
a seguinte distribuição:

* § 1º, caput, com redação dada pela Lei n. 11.786,de 25/09/2008.
I - até R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), com recursos do Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;
* Inciso I com redação dada pela Lei n. 11.786,de 25/09/2008.

Art. 3o O art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 29. .................................................................................................................
................................................................................................................................
§ 3o Para fins do disposto no inciso II do § 1o deste artigo, considera-se pessoa
jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente
de exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da
aquisição, houver sido superior a 70% (setenta por cento) de sua receita bruta
total de venda de bens e serviços no mesmo período, após excluídos os
impostos e contribuições incidentes sobre a venda.
................................................................................................................................
§ 8º O percentual de que trata o § 3o deste artigo fica reduzido a 60% (sessenta
por cento) no caso de pessoa jurídica em que 90% (noventa por cento) ou mais
de suas receitas de exportação houverem sido decorrentes da exportação dos
produtos:
I - classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de
2006:
a) nos códigos 0801.3, 25.15, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a
52.12, 53.06 a 53.11;
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b) nos Capítulos 54 a 64;
c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01,
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e
d) nos códigos 94.01 e 94.03; e
II - relacionados nos Anexos I e II da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002.”
(NR)

Art. 4o  Os arts. 28 e 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 28...................................................................................................................
................................................................................................................................
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e
três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.90.10 Ex
02 e 8702.90.90 Ex 02, da TIPI, destinados ao transporte escolar para a
educação básica na zona rural das redes estadual e municipal, que atendam aos
dispositivos da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro, quando adquiridos por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal,
na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo;
IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco)
pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da TIPI, destinadas ao transporte
escolar para a educação básica na zona rural das redes estadual e municipal,
quando adquiridas por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a
ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo.
.................................................................................................................... ” (NR)
“Art. 40...................................................................................................................
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se pessoa jurídica
preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de
exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior ao da
aquisição, houver sido igual ou superior a 70% (setenta por cento) de sua
receita bruta total de venda de bens e serviços no mesmo período, após
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.
................................................................................................................................
§ 10. O percentual de que trata o § 1o deste artigo fica reduzido a 60% (sessenta
por cento) no caso de pessoa jurídica em que 90% (noventa por cento) ou mais
de suas receitas de exportação houverem sido decorrentes da exportação dos
produtos:
I - classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de
2006:
a) nos códigos 0801.3, 25.15, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a
52.12, 53.06 a 53.11;
b) nos Capítulos 54 a 64;
c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01,
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e
d) nos códigos 94.01 e 94.03; e
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II - relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002.”
(NR)

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
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LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas
ou não.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica
e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

e
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso

de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art.
792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007).
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007).
§ 3º Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época
da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de

qualidade de beneficiários no caso de morte;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,

ambulatório ou médico-assistente e registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso
de danos pessoais.
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§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade Seguradora,
mediante recibo, que os especificará.

§ 3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecida diretamente pelo Instituto
Médico Legal, independentemente de requisição ou autorização da autoridade policial ou da
jurisdição do acidente.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
§ 4º Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as lesões, em

caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao
boletim de atendimento hospitalar, relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em
formulário próprio da entidade fornecedora.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões

físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta Lei, em laudo complementar,
no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das Condições
Gerais de Seguro de Acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de
acidentes do trabalho e da Classificação Internacional das Doenças.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.441, de 13/07/1992.
§ 6º O pagamento da indenização também poderá ser realizado por intermédio de

depósito ou Transferência Eletrônica de Dados (TED) para a conta corrente ou conta poupança
do beneficiário, observada a legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro.

* § 6º acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento do

prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária
segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base em critérios
fixados na regulamentação específica de seguro privado.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.

Art. 6º No caso de ocorrência do sinistro do qual participem dois ou mais veículos, a
indenização será paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo em que cada pessoa
vitimada era transportada.

§ 1º Resultando do acidente vítimas não transportadas, as indenizações a elas
correspondentes serão pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos veículos
envolvidos.

§ 2º Havendo veículos não identificados e identificados, a indenização será paga
pelas Sociedades Seguradoras destes últimos.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
 DO PROVIMENTO

............................................................................................................................................................

Seção VIII
 Da Reversão

............................................................................................................................................................

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos
de idade.

Seção IX
 Da Reintegração

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente
ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por
decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade,
observado o disposto nos artigos 30 e 31.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao
cargo de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em
disponibilidade.
 ...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.786, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Autoriza a União a participar em Fundo de
Garantia para a Construção Naval - FGCN para a
formação de seu patrimônio; altera as Leis ns.
9.365, de 16 de dezembro de 1996, 5.662, de 21
de junho de 1971, 9.019, de 30 de março de 1995,
11.529, de 22 de outubro de 2007, 6.704, de 26 de
outubro de 1979, e 9.818, de 23 de agosto de
1999; e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), em Fundo de Garantia para a Construção Naval - FGCN
para a formação de seu patrimônio.

§ 1º O FGCN terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos
cotistas e será sujeito a direitos e obrigações próprios.

§ 2º O patrimônio do FGCN será formado pelo aporte de bens e direitos realizado
pelos cotistas, por meio da integralização de cotas e pelos rendimentos obtidos com sua
administração.

§ 3º A integralização de cotas pela União, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, poderá ser realizada por meio de suas participações minoritárias ou por meio de ações
de sociedades de economia mista federais, excedentes ao necessário para manutenção de seu
controle acionário.

§ 4º O FGCN responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes de
seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela
integralização das cotas que subscreverem.

Art. 2º O FGCN será criado, administrado, gerido e representado judicial e
extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, com
observância das normas a que se refere o inciso XXII do caput do art. 4º da Lei n. 4.595, de 31 de
dezembro de 1964.

§ 1º A representação da União na assembléia de cotistas dar-se-á na forma do inciso
V do caput do art. 10 do Decreto-Lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967.

§ 2º Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo deliberar sobre a
gestão e alienação dos bens e direitos do FGCN, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e
liquidez.

§ 3º A instituição financeira a que se refere o caput deste artigo fará jus a
remuneração pela administração do FGCN, a ser estabelecida em seu estatuto.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.910, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008

Declara estado de calamidade pública no Estado
de Santa Catarina e estabelece outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência
privativa que lhe confere o art. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado, e conforme o
disposto no art. 11 da Lei no 10.925, de 22 de setembro de 1998, no § 1º do art. 17 do Decreto
Federal no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, no Decreto no 3.924, de 11 de janeiro de 2006, e na
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil, de 2 de julho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado estado de calamidade pública devido a enxurradas no Estado
de Santa Catarina, na abrangência dos seguintes municípios:

I - Benedito Novo;
II - Blumenau;
III - Brusque;
IV - Camboriú;
V - Gaspar;
VI - Ilhota;
VII - Itajaí;
VIII - Itapoá;
IX - Luis Alves;
X - Nova Trento;
XI - Rio dos Cedros; e
XII - Rodeio.

Art. 2o A declaração de estado de calamidade pública pelo Estado será válida por 180
(cento e oitenta) dias.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 26 de novembro de 2008.

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Governador do Estado
*Vide Decreto Nº 1.928, de 28 de novembro de 2008.
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DECRETO Nº 1.928, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2008

Altera o Decreto nº 1.910, de 26 de novembro de
2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência
privativa que lhe confere o art. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado, e conforme o
disposto no art. 11 da Lei no 10.925, de 22 de setembro de 1998, no § 1º do art. 17 do Decreto
Federal no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, no Decreto no 3.924, de 11 de janeiro de 2006, e na
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil, de 2 de julho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam acrescidos ao art. 1º do Decreto nº 1.910, de 26 de novembro de 2008,
os seguintes incisos:

“Art. 1º. ..................................................................................................................
[...]
XIII - Pomerode; e
XIV - Timbó.”

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 28 de novembro de 2008.

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA

Governador do Estado
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DECRETO Nº 1.897, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2008

Declara Situação de Emergência por Enxurradas
no Estado de Santa Catarina.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da
competência privativa que lhe confere o art. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado e, nos
termos do inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 c/c § 2o do art. 17 do
Decreto Federal no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e pela Resolução nº 3, do Conselho
Nacional de Defesa Civil,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarada a Situação de Emergência devido às Enxurradas no Estado de
Santa Catarina na abrangência dos seguintes Municípios:

I - Corupá;
II - Abelardo Luz;
III - Passos Maia;
IV - Zortéa;
V - Belmonte;
VI - Entre Rios;
VII - Bom Jesus;
VIII - Caibi;
IX - Cunha Porá;
X - Descanso;
XI - Formosa do Sul;
XII - Galvão;
XIII - Iraceminha;
XIV - Irati;
XV - Quilombo;
XVI - Saltinho;
XVII - Santiago do Sul;
XVIII - São Domingos;
XIX - Saudades;
XX - Serra Alta;
XXI - Santa Helena;
XXII - Santa Terezinha do Progresso;
XXIII - União do Oeste;
XXIV - Urubici;
XXV - Sul Brasil;
XXVI - Celso Ramos;
XXVII - Coronel Martins;
XXVIII - Xavantina;
XXIX - Modelo;
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XXX - Riqueza;
XXXI - Águas Frias;
XXXII - Benedito Novo;
XXXIII - Gaspar;
XXXIV - Guaramirim;
XXXV - Itapoá;
XXXVI - Presidente Castello Branco;
XXXVII - Rio dos Cedros;
XXXVIII - Ilhota;
XXXIX - José Boiteux;
XL - Jacinto Machado;
XLI - Navegantes;
XLII - Camboriú;
XLIII - Imaruí;
XLIV - Laguna;
XLV - Tijucas;
XLVI - São Francisco do Sul;
XLVII - Brusque;
XLVIII - Florianópolis;
XLIX - Angelina;
L - Santo Amaro da Imperatriz;
LI - Biguaçu;
LII - São José;
LIII - Blumenau;
LIV - Balneário Camboriú;
LV - Joinville;
LVI - Imbituba;
LVII - Nova Trento;
LVIII - Itapema;
LIX - Águas Mornas;
LX - Jaraguá do Sul;
LXI - Itajaí; e
LXII - Palhoça.

Art. 2º A declaração da situação de emergência pelo Estado será válida por 180
(cento e oitenta) dias.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 22 de novembro de 2008.

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA

Governador do Estado
*Vide Decreto Nº 1.909, de 26 de novembro de 2008.
*Vide Decreto Nº 1.927, de 28 de novembro 2008.
*Vide Decreto Nº 2.022, de 15 de dezembro de 2008.
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DECRETO Nº 1.909, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008

Altera o Decreto nº 1.897, de 22 de novembro de
2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência
privativa que lhe confere o art. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado, e conforme o
disposto no art. 11 da Lei no 10.925, de 22 de setembro de 1998, no § 1o do art. 17 do Decreto
Federal no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, no Decreto no 3.924, de 11 de janeiro de 2006, e na
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil, de 2 de julho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam acrescidos ao art. 1º do Decreto nº 1.897, de 22 de novembro de 2008,
os seguintes incisos:

“Art. 1º ...................................................................................................................
[...]
LXIII - Anitápolis;
LXIV - Araranguá;
LXV - Antônio Carlos;
LXVI - Balneário de Piçarras;
LXVII - Bom Jardim da Serra;
LXVIII - Botuverá;
LXIX - Canelinha;
LXX - Canoinhas;
LXXI - Chapadão do Lageado;
LXXII - Garuva;
LXXIII - Governador Celso Ramos;
LXXIV - Gravatal;
LXXV - Guabiruba;
LXXVI - Imbuia;
LXXVII - Indaial;
LXXVIII - Jaborá;
LXXIX - Lauro Müller;
LXXX - Major Gercino;
LXXXI - Orleans;
LXXXII - Paulo Lopes;
LXXXIII - Penha;
LXXXIV - Pomerode;
LXXXV - Porto Belo;
LXXXVI - Presidente Getúlio;
LXXXVII - Rancho Queimado;
LXXXVIII - Rodeio;
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LXXXIX - São Bonifácio;
XC - São João Batista;
XCI - São Martinho;
XCII - São Pedro de Alcântara;
XCIII - Schroeder;
XCIV - Tubarão; e
XCV - Urupema.”

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 26 de novembro de 2008.

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA

Governador do Estado
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DECRETO Nº 1.927, DE 28 DE NOVEMBRO 2008

Altera o Decreto nº 1.897, de 22 de novembro de
2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência
privativa que lhe confere o art. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado, e conforme o
disposto no art. 11 da Lei no 10.925, de 22 de setembro de 1998, no § 1o do art. 17 do Decreto
Federal no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, no Decreto no 3.924, de 11 de janeiro de 2006, e na
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil, de 2 de julho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam acrescidos ao art. 1º do Decreto nº 1.897, de 22 de novembro de 2008,
os seguintes incisos:

“Art. 1º ...................................................................................................................
[...]
XCVI - Apiúna
XCVII - Ascurra;
XCVIII - Pouso Redondo;
XCIX - Rio do Sul;
C - São João do Itaperiú; e
CI - Tangará.”

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 28 de novembro de 2008.

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA

Governador do Estado
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DECRETO Nº 2.022, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera o Decreto nº 1.897, de 22 de novembro de
2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência
privativa que lhe confere o art. 71, incisos I e III, da Constituição do Estado, e conforme o
disposto no art. 11 da Lei no 10.925, de 22 de setembro de 1998, no § 1o do art. 17 do Decreto
Federal no 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, no Decreto no 3.924, de 11 de janeiro de 2006, e na
Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa Civil, de 2 de julho de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam acrescidos ao art. 1º do Decreto nº 1.897, de 22 de novembro de 2008,
os seguintes incisos:

“Art. 1º ...................................................................................................................
[...]
CII – Araquari;
CIII – Balneário Barra do Sul;
CIV – Barra Velha;
CV – Dona Emma;
CVI – Ibirama;
CVII – Ituporanga;
CVIII – Lontras; e
CIX – Massaranduba

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 15 de dezembro de 2008.

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA

Governador do Estado


